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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 19 DE MAIO DE 2021. 

 

Aprova o desbloqueio de metas na 

programação da média 

complexidade hospitalar na 

Programação Pactuada Integrada 

de Minas Gerais (PPI/MG). 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área dasaúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outrasprovidências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulaçãointerfederativa; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.280, de 10 de dezembro de 2020, que aprova a 

reprogramação da Média Complexidade Hospitalar na Programação Pactuada Integrada de 

Minas Gerais (PPI/MG) e dá outras providências; 

- a programação de recurso registrados como não mapeado relativo à Rede de Atenção às 

Urgências e Emergências, conforme consta na Nota Técnica nº 11/SES/SUBREG-SCP-
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DPPI/2021, devendo a sobra financeira ser utilizada na programação físico/financeira da média 

complexidade hospitalar; 

- as discussões realizadas no âmbito do Grupo Gestor da PPI acerca da necessidade de se 

operacionalizar o desbloqueio de metas físicas/financeiras na programação de média 

complexidade hospitalar, bloqueadas na reprogramação realizada a partir da competência 

janeiro/2021 – parcela 2/2021, ao identificar recurso financeiro federal disponível na PPI/MG 

para esta finalidade; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 274ª Reunião Ordinária, ocorrida em 19 de maio de 

2021. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o desbloqueio de metas na programação da média complexidade 

hospitalar na Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG). 

Parágrafo único – O desbloqueio de que trata o caput do artigo refere-se às metas 

físicas/financeiras, vinculadas à categoria de programação de urgência, Subgrupo 908 - SIH-

MC - Urgência/Cirúrgico, Formas de Organização 90801 - Cirurgia Geral, 90802 – Ginecologia 

e 90803 - Neurocirugia, que encontram-se bloqueadas na reprogramação da média 

complexidade hospitalar realizada a partir da competência janeiro/2021. 

 

Art. 2º - O valor utilizado para o desbloqueio de metas de que trata esta Deliberação corresponde 

ao montante anual de R$ 1.556.285,06 (um milhão, quinhentos e cinquenta e seis mil, duzentos 

e oitenta e cinco reais e seis centavos), sendo: 

I - R$ 1.551.250,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta reais) 

oriundo da sobra de recurso financeiro identificada após a programação de recursos que 

encontravam-se como não mapeados na Forma de Organização 90540 - Urgência e Emergência 

para os municípios de Vespasiano e Ibirité, referente aos Leitos de Enfermaria Clínica de 

Retaguarda; e 

II – R$ 5.035,06 (cinco mil, trinta e cinco reais e seis centavos) oriundo da Forma de 

Organização 90645 - Reserva Técnica/Remanejamentos. 

Parágrafo único – A metodologia utilizada encontra-se descrita no Anexo Único desta 

Deliberação. 

 

Art. 3º - O detalhamento das metas desbloqueadas por município de origem e o consolidado 
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por atendimento estará disposto em planilha de excel no sítio eletrônico da PPI/MG, no ícone 

“Documentos Técnicos”, pasta “Consolidados”. 

 

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros na 

PPI/MG a partir da competência setembro de 2021, parcela 10. 

 

Belo Horizonte, 19  de maio de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

 SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 19 DE MAIO DE 

2021 (disponível no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br/cib). 

  

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 19 DE MAIO DE 

2021. 

 

METODOLOGIA UTILIZADA PARA DEFINIÇÃO DO DESBLOQUEIO DE 

METAS 

 

A seguir, apresenta-se o percurso metodológico utilizado para definição do desbloqueio de 

metas físicas na programação de média complexidade hospitalar: 

 

1. Desbloqueio da totalidade de metas físicas ainda bloqueadas na FOG 90801 (816 

metas físicas - R$ 836.511,41) 

2. Desbloqueio da totalidade de metas físicas bloqueadas na FOG 90802 (555 metas 

físicas – R$ 272.054,17) 

3. Desbloqueio de metas físicas bloqueadas na FOG 90803 (186 metas físicas - R$ 

447.719,48), conforme segue: 

a. Até 12.000 habitantes: desbloqueio de 100% das metas físicas bloqueadas na 

FOG 90803 

b. Acima de 12.000 habitantes: desbloqueio de 45% das metas físicas 

bloqueadas na FOG 90803 


